
 

 

 

A Câmara Municipal de Extrema, através de sua Secretaria Administrativa, 
ATESTA para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, 
que a empresa Henrique Gonçalves da Silva, situada na Rua Giovani Cervi, nº 
81, Parque Cidade Jardim, Jundiaí/SP, CEP 13.203.523, inscrita no CNPJ nº 
16.805.812/0001-44, forneceu o produto descrito na tabela abaixo: 
 

ITEM OBJETO QUANT. MARCA 

02 

Impressora multifuncional, colorida, com impressão a laser, conectividade: 
Wi-Fi. Tipo de impressora: Multifuncional, Funções: Impressão, cópia, digitalização, 
fax, e-mail, Velocidade de Impressão: Até 27 ppm em preto e cores, Resolução de 
Impressão: 600 x 600 dpi, até 38,400 x 600 dpi aprimorados, Tecnologia de 
Impressão: Laser, Cartuchos: 4 (preto, ciano,magenta, amarelo), Conectividade: 
Wi-Fi, USB, Ethernet, Bluetooth, Digitalização: Sensor de imagem por contato 
(CIS), até 1200 x 1200 dpi, formatos PDF, JPG, TIFF, Velocidade de Digitalização: 
Até 29 ppm/46 ipm (preto e branco), até 20 ppm/35 ipm (cores); duplex: Até 46 ipm 
(preto e branco), até 34 ipm (cores), Cópia: Até 27 cpm em preto e cores, resolução 
de 600 x 600 dpi, Fax: Velocidade de transmissão de até 33,6 kbps, resolução de 
até 300 x 300 dpi, Manuseamento de Papel: Bandeja multipropósito para 50 folhas, 
bandeja de entrada para 250 folhas, ADF para 50 folhas, até 300 folhas padrão, 
Capacidade de Rede: Ethernet, Wi-Fi, Bluetooth, Wi-Fi Direct, Capacidade de 
Impressão Móvel: AirPrint, Google Cloud Print, Wi-Fi Direct e outros, Memória: 512 
MB NAND Flash, 512 MB DRAM, processador de 1200 MHz, Ciclo de Trabalho: Até 
50,000 páginas por mês, recomendado de 750 a 4000 páginas, Energia: Consumo 
de energia de 550 watts (impressão), 20 watts (pronta), 0,7 watts (suspensão), 0,7 
watt (Auto-On/Auto-Off), Segurança: Inicialização segura, integridade de firmware, 
SSL/TLS, firewall, autenticação 802.1x, criptografia, Sistemas Operacionais 
Compatíveis: Windows, macOS, iOS, Android, Linux, Unix.  
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Registramos, ainda, que o fornecimento apresentou bom desempenho 

operacional, e a empresa cumpriu fielmente com as suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Extrema/MG, 17 de junho de 2024. 

 
 
 
 
 

Caroline de Souza Lima Paschoal 
  Fiscal e Gestora de Contratos 

 

Esse atestado pode ser conferido no seguinte link: 

https://www.camaraextrema.mg.gov.br/atestado-tecnico/  
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